
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.320.884 - PR 
(2018/0164253-3)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : CELIO RICARDO FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : ELTON ALAVER BARROSO  - PR034050 
ADVOGADOS : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA BARROSO  - PR029484 
   BRUNA ROMEIRO CARNIATO  - PR059111 
AGRAVADO  : CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADOS : JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA  - SC011985 
   IANDRA DOS SANTOS MACHADO DE LIMA  - PR061287 
   CINTIA CARLA SENEN  - SC029675 
   BRUNA OLIVEIRA DE JESUS  - PR075205 
   DILCEU DO AMARAL  - SP029675 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
ATRASO DA SEGURADORA EM AUTORIZAR REPARO 
DE VEÍCULO AVARIADO. MERO DISSABOR. RECURSO 
ESPECIAL DA SEGURADORA PROVIDO PARA 
AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. Pretensão do segurado voltada à condenação da seguradora ao 
pagamento de reparação por dano moral decorrente do atraso no 
pagamento do valor indenizatório do seguro. Nos termos da 
jurisprudência do STJ, o mero dissabor ou aborrecimento, 
experimentado em razão de inadimplemento contratual, não 
configura, em regra, prejuízo extrapatrimonial indenizável.
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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